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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No540n0-07

o rNsrrruro on rnotnçÃo AMBTENTAL Do AMAzoNAS - IrAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que aüloriza a:

INTEREssADo: Mabole Construçôês e Comércio Ltda.

ENDEREÇo rARA coRRrspoxoÊxcra: Av. Tancredo Neves, no 2021, Quadra 09, Lote
19, Shangrilá, Flores, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 84.508.31 6/0001 -89

Forr: (92) 981 14-2300

RncrsrRo No IP A,ANI: 1012.0212

INScRTÇÀo Esr,rnut: 06.200.71 3-0

Frx: (92) 99416-7240

PRocEsso Ns: 28141T110

Juliano nte de Souza
D lc

Al rvrDADE: lndústria de Produtos Minerais não Metálicos.

LocÂr,rzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Tancredo Neves, no 2021, Quadra 09, Lote 19,
Shangrilá, Flores, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de pré-moldados de cirnento, artefatos de gesso
e de fibrocimento.

PorENcrAL PoLUTDoR/DEcRÂDmon: Médio

PRÁzo DE VALTDADEDESTA Lrcnxçl: 04 Axos.

Ponrr: Médio

Atenção:
. Esta liceoça é composta de 16 restrições €/oo condiçôes cotrst{trtes [o vcr.!to, cujo nío

cumprimento/atetrdimento sujeitará r snr invalideçlo e/ou as petrtlldadcs previst s em normss.
. Ests licetrçs nío comprovr nem substitui o documento de propriedade, dc possc ou de domínio do imóvel,
. Ests licerçâ devc estar disposta de form, visível (frente e v€rso), io locrl ondc é dcaenvolüda I rtividade.
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C. Pereira
Assessora, no exercício da Diretoria Técnica
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Av. Mario Ypiranga Mont€iro, 3280 - Parque 10 d6 Novembro
Fone: (92\ 2123-6721 t 2123ô731 I 2123-6778
Manaus - AM - CEP: 69.05G'()3O
web: www.ipaâm.am.gov.br



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' 540/IO-07

L O pedido de licenciarnento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3,785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 di8s, antes

do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.7E5 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo o'. 2814/T/10.
4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua automática

invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas pam a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e

Municipal.
7. A remoção/coleta e o transporte dos residuos de qualquer naturezâ gemdos no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada neste IPAAM pam esta atividade.
E. O depósito/armazenamento de resíduos deverá atender ao que dispõe as Normas NBR -12235/92 e 111'14/

da ABNT
9. A retirada dos resíduos perigosos do interior da empresa, só poderá ser realizada acompanhada do manifesto

para ransporte rodoviário de resíduos perigosos.
lO. Dar destinaçâo adequada aos óleos usados e contaminados oriundos do processo produtivo, conforme

Resolução CONAMA n' 162l05.
I l. E expÍessamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza, devendo. os

mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
12. Manter atualizado Certificado de Regularidade CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob controle e

fiscalização do IBAMA.
13. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, os seguinles documentos atualizados:

a) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB
b) Realizar adequação e apresentaÍ relatório fotográfico do setor de amazenamento de resíduos

perigosos provenientes de manutenção, de maneira que fiquem dispostos em área çoberta com

barreira de contenção e devidamente identificados.
14. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 90 dias, os seguintes documentos, atualizados:

a) Documento comprobatório da outorga de uso de recursos hidricos pam câptrção nos termos e

prazos da Portaria Nomativa SEMA/IPAAM n' l2 dejaneiro de 2017, de acordo com os critérios
estabelecidos na Resolução n'01/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos CERH.

b) Documento comprobatório da outorga de uso de recursos hídricos para lançametrto de eÍlueotes
nos termos e prazos da PonaÍia Normativa SEMA/IPAAM n' l2 dejaneiro de 2017, de acordo Çom

os critérios esabelecidos na Resolução n" 0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos -
CERH

15. Apresentar âDuâlmente a este IPAAM, os seguintes documentos, atualizados:

a) CertiÍicado de destinação dos resíduos gerados pela atividade, inçlusive do lodo oriundo do

esgotamento sanitário da empres4 se houver.
b) CadasÍo Técnico Fedeml - CTF, emirido pelo IBAMA
c) Cadasfo da Atividade (modelo IPAAM)
d) Comprovantes de origem das matérias-primas utilizadas no processo produtivo da empr€sa (notas

fiscais), seguidos de suas respectivas Licenças de Operaçâo pam esta atividade.
16. Apresenlar neste IPAAM, quandô da solicitação da renovação da Licença de OpeÍação, os seguintes

documentos, atualizados:
a) Relatório de Controle Ambienhl das atividades desenvolvidas na LO, çom a Anotaçâo de

Responsabilidade Técnica ART do responsável técnico pela elaboração (conforme Termo de

Referência IPAAM).
b) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ


